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LrcENÇA'AMBIENTAL uNIcA DE suPRrssÃo vncntlr- N'" 167/23-01 Wl

Empresa/lnteressado: FundaÇão Universidade do Amazonas

Endereço p/corres pondência: Av. General Rodrigo Otávio, no

6.200, Campus Universitário, Coroado, Manaus-AM

Inscrição Estadual (SEFAZ-AM) :CNPJ/CPF: 04 378.626/0001 -97

E-mail:Fone: (92) 99982-0915/99122-581

ASV decorrente da Ll No: NA.Processo no: 000076/2022-06

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Nome do Emprêêndimento: Bloco Fisioterapia Mini Campos

Recibo SINAFLOR:. 2131 87 24 Área a ser suprimida: 0,8 ha

Atividade Principal: Construção Civil

Rêgistro No IPAAM: 1012.2321 Compênsação Ambiental: NA

Área do lmóvel :593,7 ha
Volumetria autorizada (dados do inventário
florestal): 309,882í st de lenha.

Loc,tlrzrçÃo: Av. General Rodrigo Otávio, n' 6.200, Campus Universitário, Coroado,
Manaus-AM.

Goordenadas Geográficas da área de vegetação a ser suprimida:
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Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a
Engenharia para a implantaçâo do bloco E, Faculdade de EducaÇão Física, Fisioterapia e
estacionamento na Fundação Universidade do Amazonas em uma área de 0,8 ha
conforme o de Manaus/AM.istro sinaflor n' 21318724 localizada no Municí

o de Obras e Serviços de

Potencial Poluidor/Degradador: NA PoÉe: Pequeno Validade: 0'1 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execuçâo: Pablo Roberto da Silva Ozório

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no AM2O210292748 Chave: 6cZ8B

Manaus-a!0 7 ttAR ?025^w
Rosa Marigvó(iveira Geissler
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Diretor Presid€nte

. Ficr .rpra$rD.nla proibido o tnrlporta do mrtalirl. sam o Doaúnaoto da OÍig.ú FlorBtrl - DOF

. O uso irÍ€gülar desla LAU implicsna sua invalidação, bem como nas sançí,es pÍevistss na legislação;

. Este Documento neo contém emendss ou msulas;

. Esie Documento d€ve peÍmarcrcÍ no local da exploÍ!ção püa efcito dc fiscalizaç{o (frente e verso)

. O volum€ aulorizado não quits volume pendefle de Íeposiçao Ílorestd;

. Os dâdos técnicos õo pÍojeto são de irt€iÍr Íesponsabilidsde do responúvel técnico
www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
tac€book.com/@ipaamAM

gabinêtê@ipaam.âm. gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque
Dê2. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." rclN3-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teÉ valida(e quando publicada
Diário Oficial do Esado, periódico regional loc,al ou local de grande circulaçÍto, em meio eletônico
de comunicação mantido pelo IPAAM| ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçáo da Licença Ambiental Única deveÉ ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme âÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. Toda e qualqueÍ modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaná na sua
automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante nâ mesm4 devendo
o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nêm substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo no 000076/2022-06 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;

7. Para o transpoÍte e a mmercializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta LAU de

Uso Altemativo do Solo - UAS, o empÍeendedoÍ/detentor da UAS deveÉ solicitar o Documento de
Origem Florestal junto ao IPAAM.

8. Fica proibida a comercializaçâo e o transpone do material leúoso oriundo do coÍte das espécies
protegidas na forma da Lei:

9. Manter integral as Áreas de Preservação PeÍmanente, conforme estabelecido a Lei n." l7.65ltl2 e

12.727/20121'

10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos,
graxas, inseticidas, hgrotóxicos, tintas e ouros);

I I . Em caso de nova solicitaçâo, o executor deve apÍbsçntar relatório final dasupressâo da vegetação com
a respectivaART do profissional habilitado contendoas seguiltes informações: número de indivÍduos
retirados, área suprimida, área aser suprimid4 volume em m3, comprovação da destinação do material
vegetal já suprimido, coordenadas geográficas, registro fotogúfico e outras informações peÍtinentes

no prazo de validade dâ licença.
12. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água quando da construção das vias de acesso para

transposição na área; ,
13. Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
14. EstaLicença AmbientalÚnica- LAU de Uso Altemativo do Solo- UAS autoriza somente a extÍação

das espécies e volumetria listadas;
15. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaiferamultijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/051

16. Nâo são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia acelsa) e a
Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal no 5.975/06.

17. Esta autorização para supressâo da vegetação é para uma área confl)ondente a 0,8 ha.


